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03 DE AGOSTO DE 1995. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandovalina, 

Estado de São Paulo, usando de sua sua atribuições legais, faz saber que 

Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:- 

Dá nova redação ao Artigo 9Q da Lei Municipal n2 

554/95 de 28 de junho de 1995. 

ARTIGO 14 - O Artigo 90 da Lei Municipal n4 654/95, 

e 28 de junho de 1995,,passa a ter a seguinte redação: 

A@tigo 9Q - As despeOs com Pessoal Ativo e Inativo 

a Administração direta:não poderão exceder o limite de 60% (sessenta por 

ento) das receitas correntes. 

ARTIGO 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

ublicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sandovalina. 03 de Ajosto de 1995. 
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